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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a doação ao Donatário, pelo Doador, dos bens 

descritos no Anexo I, que é parte integrante deste Termo de Doação, para que os mesmos 

sejam utilizados na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia, doravante 

simplesmente denominado ARPA, e, mais especificamente, nas Unidades de Conservação 

indicadas no mesmo Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO 

 

2.1 - No momento da entrega dos bens objeto dessa doação, deverá estar presente na data 

notificada ao Donatário pelo Doador e no local previamente indicado pelo Donatário seu 

representante expressamente designado para receber os referidos bens em nome deste, sob 

pena de não se perfazer a doação e de pagamento de perdas e danos ao Doador.  

 

2.2 - O Donatário deverá utilizar os bens doados única e exclusivamente na execução do 

Programa ARPA, e especificamente, na consolidação, gestão e/ou manutenção das 

Unidades de Conservação as quais o mesmo se destinam (conforme descrito no Anexo I). 

É vedada a alienação dos bens ora doados, bem como a sua utilização para qualquer outro 

fim, enquanto durar o Programa ARPA. 

 

2.3 - Os bens doados pelo Doador serão imediatamente incorporados ao patrimônio do 

Donatário. 

 

2.4 - O Donatário deverá registrar em seu patrimônio os bens ora doados e informar ao 

Doador, no prazo de 30 (trinta dias) a contar da entrega dos mesmos, os números de 

patrimônio. 
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2.5 - O Donatário compromete-se a zelar pela correta e adequada utilização e conservação 

dos bens objeto desta doação, bem como a solicitar nos Planos Operativos Anuais do 

Programa ARPA, doravante simplesmente denominados POAs, a contratação dos serviços 

periódicos de manutenção desses bens. 

 

2.6 - O Donatário deverá afixar nos bens objeto da presente doação, placas ou adesivos, 

conforme o caso, em local de fácil visualização, contendo o logotipo do Programa ARPA. 

 

2.7 - O Donatário obriga-se a utilizar os bens nas respectivas Unidades de Conservação 

para as quais foram destinados, sob pena de ressarcir ao Doador o valor correspondente ao 

que eventualmente for desviado.  

 

2.8 - O Donatário deverá demonstrar, sempre que solicitado pelo Doador, o cumprimento 

das condições relativas à doação dos bens. 

 

2.9 - O Donatário responsabilizar-se-á pelo perecimento ou deterioração dos bens doados, 

a partir do momento de seu recebimento. Em nenhuma circunstância o Doador ficará 

obrigado a restituir os referidos bens ou a indenizar o Donatário, ainda que o fato tenha 

advindo de caso fortuito ou força maior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO DOADOR  

 

3.1 - Pelo presente instrumento, o Doador transfere ao Donatário a propriedade dos bens 

descritos no Anexo I deste Termo de Doação, comprometendo-se, ainda, a entregá-los no 

local indicado pelo Donatário. 

 

3.2 – O Doador compromete-se a efetuar a contratação dos serviços de manutenção 

periódica dos bens objeto desta doação, de acordo com o previsto nos POAs previamente 

aprovados pelo Comitê do Programa ARPA e não objetados pelos doadores do Programa 

ARPA, conforme as regras previstas no Manual Operativo do Programa, doravante 
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simplesmente denominado MOP, e na legislação brasileira, observados, ainda, os 

procedimentos estabelecidos nos respectivos manuais operativos. 

 

3.3 - No caso de bem que requeira registro perante autoridades federais, estaduais ou 

municipais, o Doador compromete-se a providenciar o imediato licenciamento junto ao 

órgão competente, informando ao Donatário, em seguida, a data de entrega do bem objeto 

deste termo. A entrega dos bens, assim como do documento comprobatório da 

transferência da propriedade, será feita simultaneamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA REVERSÃO 

 

Na hipótese de não cumprimento pelo Donatário de quaisquer das cláusulas e condições 

previstas neste Termo de Doação ou no Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o 

Doador e o Donatário, a presente doação se resolverá automaticamente, revertendo ao 

patrimônio do Doador os bens ora doados, no melhor estado de funcionamento e melhor 

conservação possível em relação a que se encontravam no momento da doação, sem 

prejuízo de indenização, ao Doador, por eventuais perdas e danos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - O presente termo de doação modal passará a vigorar no momento de sua assinatura, 

sendo que a transferência efetiva de propriedade dos bens listados no Anexo I se 

aperfeiçoará a partir do recebimento dos mesmos por pessoa oficialmente designada pelo 

Donatário como receptora competente, nos termos da cláusula 2.1 acima. 

 

5.2 - Quando do recebimento dos bens, o receptor oficialmente designado pelo Donatário 

para tanto, deverá emitir o respectivo termo de recebimento pelo Sistema Cérebro do 

Doador, ao qual tem acesso e senha específica, no qual o receptor oficial deverá 

obrigatoriamente inserir os números de identificação dos bens recebidos no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento dos bens. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1 - A tolerância ou não exercício, pelas Partes, de quaisquer direitos a elas assegurados 

neste Termo ou na lei em geral, não importará em novação ou renúncia a quaisquer desses 

direitos, podendo as partes exercitá-los a qualquer tempo. 

 

6.2 - As disposições deste Termo refletem a íntegra dos entendimentos e acordos entre as 

Partes, com relação ao seu objeto, prevalecendo sobre entendimentos ou propostas 

anteriores, escritas ou verbais. 

 

6.3 As Partes e duas testemunhas declaram e concordam que, quando aplicável, a assinatura deste 

instrumento se dará em formato eletrônico por meio de sistema próprio do Doador ou do 

Donatário, reconhecendo sua validade. 

 

6.3.1 Aplicada neste instrumento a assinatura eletrônica por meio de sistema próprio do Doador ou 

do Donatário, as Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia 

deste instrumento e seus termos, incluindo seus Anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, 

em formato eletrônico e/ou assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que 

sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.200-2”).   

 

6.3.2 Aplicada neste instrumento a assinatura eletrônica, seja por meio do sistema do Doador ou do 

Donatário, é considerado como local de assinatura o foro do Donatário e a data de celebração do 

Termo é a data de aposição da última assinatura eletrônica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 

 

O Donatário providenciará, à sua conta, a publicação deste instrumento em extrato no 

Diário Oficial do Estado do Amazonas, até o 5º (quinto) dia útil subsequente à sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data. 
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Assinam o presente Termo, com a ciência de duas testemunhas. 

 

 

 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ 

Secretária Geral do Funbio                                                   

 EDUARDO COSTA TAVEIRA  

Secretário da SEMA/AM 

Testemunhas: 

  

 

______________________________                                  __________________________ 

Nome: Ana Maria Rodrigues Martins                  Nome: Natália Corrêa Santos 

CPF: 147.100.617-42             CPF: 136.700.197-82 

 

Rosa Maria Lemos de Sá (9 de Outubro de 2023 17:41 ADT)
Rosa Maria Lemos de Sá
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Anexo I do Termo de Doação nº 055/2023, firmado entre Funbio e a SEMA AM

*As notas fiscais contém bens para outros termos além dos descritos neste anexo

Protocolo Financiador Donatário Beneficiário Produto Fornecedor CNPJ NF Data NF Quantidade Valor Total (R$)

2022.0411.00066-3 ARPA SEMA AM RESEX Canutama TV CEDS Tecnologia da Inormação e Comercio LTDA 34.186.920/0001-68 1457 28/03/2023 1 R$ 2.799,99

2022.0418.00099-5 ARPA SEMA AM RDS do Uatumã Reversor marítimo Indra Comércio de Máquinas e Motores Ltda 02.450.409/0001-35 1596 05/05/2023 1 R$ 35.000,00

2022.0414.00098-2 ARPA SEMA AM RDS do Uatumã Roçadeira M. M. Sallaume Maquinas e Ferramentas - EPP 09.179.057/0001-74 51440* 28/09/2022 1 R$ 1.279,00

2022.0411.00061-2 ARPA SEMA AM RDS Cujubim Roçadeira M. M. Sallaume Maquinas e Ferramentas - EPP 09.179.057/0001-74 51440* 28/09/2022 2 R$ 2.658,00

2022.0411.00134-1 ARPA SEMA AM RDS do Juma Roçadeira M. M. Sallaume Maquinas e Ferramentas - EPP 09.179.057/0001-74 51440* 28/09/2022 1 R$ 1.279,00

2022.0411.00149-0 ARPA SEMA AM PE do Matupiri Motoserra M. M. Sallaume Maquinas e Ferramentas - EPP 09.179.057/0001-74 51440* 28/09/2022 1 R$ 3.319,00

2022.0412.00122-1 ARPA SEMA AM RDS Igapó-Açu Roçadeira M. M. Sallaume Maquinas e Ferramentas - EPP 09.179.057/0001-74 51440* 28/09/2022 1 R$ 1.279,00

2022.0411.00150-3 ARPA SEMA AM PE do Matupiri Roçadeira M. M. Sallaume Maquinas e Ferramentas - EPP 09.179.057/0001-74 51440* 28/09/2022 2 R$ 2.558,00

1 / 1
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RECEBEMOS DE CEDS TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 28/03/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.799,99 DESTINATÁRIO: FUNDO BRASILEIRO PARA A
BIODIVERSIDADE - R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 286 - ANDAR: 5; ANDAR: 6 SALA 603; BOTAFOGO Rio de Janeiro-RJ

NF-e
Nº 1.457
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CEDS TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMERCIO LTDA
R ANTONIO DE SIQUEIRA, 52

PARQUE CRUZEIRO DO SUL - 08070-190
Sao Paulo - SP Fone: (11) 4858-3044

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 1.457
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3523 0334 1869 2000 0168 5500 1000 0014 5715 7014 7323

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135230468037646  -  28/03/2023 14:31:14
INSCRIÇÃO ESTADUAL

126.381.615.110
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

34.186.920/0001-68
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE
CNPJ / CPF

03.537.443/0001-04
DATA DA EMISSÃO

28/03/2023
ENDEREÇO

R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 286 - ANDAR: 5; ANDAR: 6 SALA 603;

BAIRRO / DISTRITO

BOTAFOGO
CEP

22270-010
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

28/03/2023
MUNICÍPIO

Rio de Janeiro
UF

RJ
FONE / FAX

(21) 2123-5387
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:31:09
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 27/04/2023
Valor R$ 2.799,99

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.799,99
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.799,99
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

Jamef Transportes Eireli
FRETE POR CONTA

(0) Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

20.147.617/0022-76
ENDEREÇO

Rua Miguel Mentem 500 Vila Guilherme, 2050010

MUNICÍPIO

Sao Paulo
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

114387171114
QUANTIDADE

1
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG)

10,000
PESO LÍQUIDO (KG)

10,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

PRD00756 Smart TV Samsung 43 Polegadas LED Full HD, 2
HDMI, 1 USB, Wi-Fi, HDR - UN43T5300AGXZD
PROTOCOLO FUNBIO = 2022.0411.00066-3; CEST:
21.070.00

85287200 0400 6102 UN 1 2.799,99 2.799,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Email do Destinatario: pedidos@n1.tec.br; Inf. Contribuinte: PAGAMENTO VIA BOLETO BANCARIO = Endereco de
entrega: SEMA-AM Resex Canutama End.: Av. Mario Ypiranga, no 3280 Parque 10 de Novembro Manaus AM CEP:
69050-030 = AOS CUIDADOS ALTEMAR LOPES E SILVA = Resex Canutama - Protocolo 2022.0411.00066-3 MODALIDADE DE
FRETE AEREO; I-Documento emitido por MEI, ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional. II-Nao gera direito a
credito fiscal de IPI.; Suspensa a obrigacao do recolhimento do Diferencial de Aliquotas, por forca de decisao
do STF na ADI n. 5464.; Produto destinado a Consumidor Final.; Pedido: 100107

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 28/03/2023 as 14:31:18 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2023, www.omie.com.brFolha: 94



05/05/2023, 13:55 Bling - DANFE

https://www.bling.com.br/relatorios/danfe.php?idNota1=18087538194&fechaPopup=N 1/1

0 - Contratação do Frete por conta do
Remetente (CIF)

 8264501  0,00  0,00  0,00 

05/05/2023 14:55:16

RECEBEMOS DE INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor
 

NF-e
Nº 001596

Série 1

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA
Avenida Ephigênio Salles, 1299, GALPÃO F, Aleixo
69.060-020 - Manaus - AM
Fone (92) 99234-3377 www.indracomercio.com.br - fredson-
am@hotmail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº 001596
SERIE: 1
Página: 1 de 1

Controle do Fisco

Chave de acesso
1323 0502 4504 0900 0135 5500 1000 0015 9618 7538 1945

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação
REVENDA MERCADORIA OUTROS ESTADOS

Protocolo de autorização de uso
113232403552186 05/05/2023 13:54:29

Inscrição Estadual
041380193

Inscr.est. do subst.trib. CNPJ
02.450.409/0001-35

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social
FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE

CNPJ/CPF
03.537.443/0001-04

Inscrição Estadual

Endereço
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 286 - SALA 501, 286 - 5 ANDAR SALA 603

Bairro
BOTAFOGO

CEP
22.270-014

Município
Rio de Janeiro

Fone/Fax UF
RJ

Data emissão
05/05/2023
Data saída
05/05/2023
Hora saída
14:54:29

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 04/06/2023 35.000,00

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS
35.000,00

Valor do ICMS
1.400,00

Base de cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor do ICMS Subst.
0,00

Valor do FCP ST
0,00

Valor total dos produtos
35.000,00

Valor do frete
0,00

Valor do seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
35.000,00

Transportador/Volumes transportados
Nome

Frete por conta
Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso bruto
0,000

Peso líquido
0,000

Itens da nota fiscal
Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CST CFOP UN Qtde Preço un Preço

total BC ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

46288
CAIXA DE TRANSMISSAO/ REVERSOR MARITIMO
HIDRAULICO REDUCAO : 3:1, REF: MA120C P/ MOTOR A
DIESEL

84834010 200 6.119 UN1,000035.000,0000 35.000,0035.000,00 1.400,00 0,00 4,0000 0,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

Dados adicionais
Observações
Total aproximado de tributos: R$ 9.481,50 (27,09%) Federais R$ 6.401,50 (18,29%)
Estaduais R$ 3.080,00 (8,80%) . Fonte IBPT.

REF. PEDIDO DE COMPRA Nº 487270
RDS UATUMÃ

DADOS BANCARIOS
CAIXA ECONOMICA
AG 1548 CONTA CORRENTE 2567-1 OP 003

Reservado ao fisco

Folha: 95
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u{uwu |elh}rp|hi~hn�i�ntizzishor|hsilkishf�inop�s x{acxwvv vzvvabvx vyvv u�zzxyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl uyvvvv b�ucwyvvvv

bcaax feoennr||hi~hn�fnt{auinhd|rizvlfinop�s x{acxbvv vzvvabvx vyvv {�̀wwyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl byvvvv {�̀wwyvvvv

c̀bbv feoedefdhia�z�jioe�hfhio�jxvn�t~uihmoernle|qhgorì� x{b̀cvwv vbvuabvx vyvv b�zuwyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl byvvvv b�zuwyvvvv

bcaax feoennr||hi~hn�fnt{auinhd|rizvlfinop�s x{acxbvv vzvvabvx vyvv x�cwxyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl uyvvvv {�̀wwyvvvv

u{uwu |elh}rp|hi~hn�i�ntizzishor|hsilkishf�inop�s x{acxwvv vzvvabvx vyvv b�ucwyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl byvvvv b�ucwyvvvv

u{uwu |elh}rp|hi~hn�i�ntizzishor|hsilkishf�inop�s x{acxwvv vzvvabvx vyvv b�ucwyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl byvvvv b�ucwyvvvv

c̀bvw |elh}rp|hi~hn�i�ntizzishor|hsilkihmoelmoiltuatuinop�s x{acxwvv vzvvabvx vyvv u�azxyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl uyvvvv b�̀uwyvvvv

b̀̀à nr||hilp|l�bzvv�i~�nibzvino}ibbvqic�bk{�idenl� x{acuuvv vzvvabvx vyvv b�wwxyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl uyvvvv wwwyvvvv

c̀bvw |elh}rp|hi~hn�i�ntizzishor|hsilkihmoelmoiltuatuinop�s x{acxwvv vzvvabvx vyvv u�azxyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl uyvvvv b�̀uwyvvvv

u{uwu |elh}rp|hi~hn�i�ntizzishor|hsilkishf�inop�s x{acxwvv vzvvabvx vyvv b�ucwyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl byvvvv b�ucwyvvvv

bcz̀w feoennr||hi~hn�fnt̀abinhd|ri{vlfinop�s x{acxbvv vzvvabvx vyvv �̀̀bwyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvv vyvvjl byvvvv �̀̀bwyvvvv
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_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx _loouzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx yl_wazxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl_wazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl_wazxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl_wazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl_wazxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl_wazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl_wazxxxx

|wyxa bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidrie}qcd}qidn_vn_ikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl|_azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl|_azxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx _loouzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx yl_wazxxxx

|wyyy scqckkgbbeijeklskn_|xike~bgìxdsikqhtp ùvwuyxx xoxxvyxu xzxx _lx̀azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx _lx̀azxxxx

ywvvu scqckkgbbeijeklskǹv_ike~bgioxdsikqhtp ùvwuyxx xoxxvyxu xzxx l̀|aazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx l̀|aazxxxx

_|y| scqcigksgbhpi~e�dlxzoxd�lyyxr__x�isgnvimgbbebh ùvxaxax xyx_vyxu xzxx |̀azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx |̀azxxxx

_|y| scqcigksgbhpi~e�dlxzoxd�lyyxr__x�isgnvimgbbebh ùvxaxax xyx_vyxu xzxx |̀azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx |̀azxxxx

ywo|a scqckkgbbeijeklskn|vyike~bgìxdsikqhtp ùvwuyxx xoxxvyxu xzxx |l|yazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx |l|yazxxxx

|wyxa bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidrie}qcd}qidn_vn_ikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl_wazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl_wazxxxx

|ovax dcs{bgkkcbiebi_z|ielfhbgqci�i�gbsgptci�idr�hqibgfidthe{gbh�h ùỳuxya xoxxvyxu xzxx waazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx waazxxxx

_|y| scqcigksgbhpi~e�dlxzoxd�lyyxr__x�isgnvimgbbebh ùvxaxax xyx_vyxu xzxx |̀azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx |̀azxxxx

|wyyy scqckkgbbeijeklskn_|xike~bgìxdsikqhtp ùvwuyxx xoxxvyxu xzxx l̀xauzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx _lx̀azxxxx

|̀ ỳ| ~cs~c�ei{rdcs~}kqh�gpinioxpq |a_||xax xyx_vyxu xzxx ylaa_zxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d uzxxxx _̀azxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl_wazxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl_wazxxxx

|wyyx scqc~cs~eivlot{iqc�eseiq�{uxktnj_ie}qcgkdcb�e�qgi|� ùy|wxax xyx_vyxu xzxx _lwauzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx yl|aazxxxx

|wyxa bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidrie}qcd}qidn_vn_ikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx yl|_azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx yl|_azxxxx

|wyxu ~cs~eidg�qbliyzxxid�i{gbhmlie}qcek{hbe�qgiq{knuxiy_wr__ximgbbebh ùy|wxax xyx_vyxu xzxx yl̀ouzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx w_azxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx _loouzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx yl_wazxxxx

|wyyy scqckkgbbeijeklskn_|xike~bgìxdsikqhtp ùvwuyxx xoxxvyxu xzxx _lx̀azxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx _lx̀azxxxx

_̀_a_ bcdefghbeijeklimkniooipeqgbepidripeslikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx _loouzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d _zxxxx yl_wazxxxx

yuỳv bcdefghbeijeklimkni_axipeqgbepidrpesi|{ikqhtp ùvwuaxx xoxxvyxu xzxx |l̀axzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx xzxx{d yzxxxx |l̀axzxxxx

$%W��%(E���(������$(�W�����?(�����%(�6(�W����E�@��EM��FA�����$�$�6��V>P��Q

?��$�(�KLPO�R

%(��$�A�CD(�����$�6(�W�C����%(W?@�W�������

Folha: 97



REEMISSÃO ARPA - Termo de Doação n.
055/2023 firmado entre Funbio e SEMA AM
Relatório de auditoria final 2023-10-09

Criado em: 2023-09-05 (Fuso horário do Uruguai)

Por: Maria Eduarda Domingues (maria.domingues@funbio.org.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAAqxWSWAkWIg8e2WEvJ_U2a2x0IVIZj9IU

Histórico de "REEMISSÃO ARPA - Termo de Doação n. 055/20
23 firmado entre Funbio e SEMA AM"

Documento criado por Maria Eduarda Domingues (maria.domingues@funbio.org.br)
2023-09-05 - 16:15:29 ADT

Documento enviado por email para Suzana Ramos (suzana.ramos@funbio.org.br) para aprovação
2023-09-05 - 16:17:43 ADT

Email visualizado por Suzana Ramos (suzana.ramos@funbio.org.br)
2023-09-05 - 18:07:12 ADT

Documento aprovado por Suzana Ramos (suzana.ramos@funbio.org.br)
Data da aprovação: 2023-09-05 - 18:07:17 ADT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email para gabinete@sema.am.gov.br para delegação
2023-09-05 - 18:07:19 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-06 - 9:27:26 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-11 - 12:50:46 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-12 - 9:08:07 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-13 - 9:12:00 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-14 - 9:39:02 ADT

Folha: 98



Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-15 - 10:41:36 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-18 - 15:06:44 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-19 - 12:51:28 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-20 - 16:39:32 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-21 - 12:07:20 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-22 - 10:45:45 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-25 - 10:22:02 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-26 - 9:39:24 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-27 - 12:36:23 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-28 - 9:51:47 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-09-29 - 10:00:44 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-03 - 10:30:54 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-04 - 14:48:08 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-06 - 10:24:00 ADT

Novo URL de documento solicitado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-09 - 11:29:49 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-09 - 11:30:06 ADT

Folha: 99



Assinatura do documento delegada a gabinete@sema.ama.gov.br por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-09 - 11:30:25 ADT

Documento enviado por email para gabinete@sema.ama.gov.br para assinatura
2023-10-09 - 11:30:25 ADT

Email enviado para gabinete@sema.ama.gov.br retornou e não pôde ser entregue
2023-10-09 - 11:30:35 ADT

Novo URL de documento solicitado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-09 - 11:34:27 ADT

Maria Eduarda Domingues (maria.domingues@funbio.org.br) substituiu o signatário gabinete@sema.am.gov.br
por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-09 - 13:42:25 ADT

Documento enviado por email para gabinete@sema.am.gov.br para assinatura
2023-10-09 - 13:42:25 ADT

Email enviado para gabinete@sema.ama.gov.br retornou e não pôde ser entregue
2023-10-09 - 13:42:30 ADT

Email visualizado por gabinete@sema.am.gov.br
2023-10-09 - 14:59:21 ADT

O signatário gabinete@sema.am.gov.br inseriu o nome Eduardo Costa Taveira ao assinar
2023-10-09 - 15:25:11 ADT

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Costa Taveira (gabinete@sema.am.gov.br)
Data da assinatura: 2023-10-09 - 15:25:14 ADT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email para Rosa Maria Lemos de Sá (rosa.lemos@funbio.org.br) para assinatura
2023-10-09 - 15:25:15 ADT

Email visualizado por Rosa Maria Lemos de Sá (rosa.lemos@funbio.org.br)
2023-10-09 - 17:41:11 ADT

Documento assinado eletronicamente por Rosa Maria Lemos de Sá (rosa.lemos@funbio.org.br)
Data da assinatura: 2023-10-09 - 17:41:52 ADT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email para Ana Maria Rodrigues Martins (ana.martins@funbio.org.br) para assinatura
2023-10-09 - 17:41:53 ADT

Email visualizado por Ana Maria Rodrigues Martins (ana.martins@funbio.org.br)
2023-10-09 - 17:44:04 ADT

Folha: 100



Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Rodrigues Martins (ana.martins@funbio.org.br)
Data da assinatura: 2023-10-09 - 17:44:20 ADT - Fonte da hora: servidor

Documento enviado por email para Natália Corrêa Santos (natalia.santos@funbio.org.br) para assinatura
2023-10-09 - 17:44:21 ADT

Email visualizado por Natália Corrêa Santos (natalia.santos@funbio.org.br)
2023-10-09 - 17:45:19 ADT

Documento assinado eletronicamente por Natália Corrêa Santos (natalia.santos@funbio.org.br)
Data da assinatura: 2023-10-09 - 17:45:29 ADT - Fonte da hora: servidor

Contrato finalizado.
2023-10-09 - 17:45:29 ADT

Folha: 101


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400


		2023-10-17T14:00:40-0400




